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Emenlâ: Contratação do(a) artista./banda WILLAMI
VAQUEIRO. por inexigibilidade de licitação para

apresentação na Festa da Padroeira Nossa Senhora do
Carmo, dia 20 de julho de 2024. no Povoado Colfo no

Município de Pacatuba. Secretaria Municipal de Cultura.
AÍtigo 74, ll. da Lei n" 14.13312021 . Parecer favorável.

I. DORELATóRIO:
Trata-se na espécie de processo administrativo, que visa à contratação direta do

artista./banda WILLAMI VAQUEIRO, por inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo 74,
inciso II. da Lei no 11-13312021, parâ apresentação na Festa da Padroeira Nossa Senhora do

Carmo. dia 20 dejulho de 2024, no Povoado Golf'o no Município de Pacatuba.

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos, dentre outros:
documento de formalização de demanda: Documento Fornu izudor de !)enundu, Det.lur"ação
de dispensa de Estudo Técnico Preliminar, Tcrnro de Referência, Solicitação da Despesa,
Propo.tto de Apreseníação Ártística e Certidões Ncgatiyes: Declaração dc lrnpack)
(hçantentcirio e Declaração de Áunrcnto de Despesa, Mirtula de Ternru de tnerigihitidade,
Minuto do Contr(tlo, Solicitação de Parecer Jurídico.

No caso em análise, vem a Secretaria Municipal de Cultura requerer a contratâção
em tela,nos termos acima expostos, motivo pelo qual apoíam os autos nesta procuradoria

Jurídica para análise j urídica, nos termos do paiágrafo único do art. 53 da Lei n 14.11332021.

Eis o relatório. Passa-se à análisejurídica

II. ABRANGÊNCIADAANÁLISE JURIDICA:
Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos

estritâmente jurídicos da questão trazida ao exame desta procuradoria Juridica,
partindo-se da premissa brísica de que! aopropor a solução administrativa ora analisada, o
administrador público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras.
organizacionais e adm inistrativas, levando em consideraçãoas análises econômicas e sociais de
sua competência.

Preceitua a lei, que arguns atos administrativos devem ser precedidos de parecer para
sua prátic4 sendo este o pressuposto/req u isito do ato, fato que obriga o administrador a solicitá-
lo. chamado de parecer obrigatório.

Neste caso, a obrigatoriedade a que o administrador púbrico está vincurado. não é a
da conclusão ou resultado sugerido pero parecerista, mas da obrigação de ter que soricitá-ro por
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determinação legal, podendo, inclusive, agir de forma contrária a sugerida pelo prolator.

Desta forma, foram enviados os present€s autos para esta Assessoria Jurídica. a fim
de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do aÍ. 72. lll, da t-ei n".

14.13312021, bem como considerando o disposto no art. 32 e seguintes do DECRETO N" 2.1 15

de 2ó de Novembro de 2023, o qual regulamenta no âmbito da Administração Direta, Autárquica

e Fundacional do Poder Executivo do Município de Pacatuba. a Lei n" 14. I 33. de l' de abril de

2021.

TII. DAANÁLISE JURiDICA DO CASO CONCRETO:
É cediço que. a obrigação das contratações públicas se subordina ao regirne das

licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna.

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contrâtos Administrativos
(Lei n" 14.133 de l"deabril de202l), que excepcionou aregrada licitação em duasespéciesde

procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75): e b) inexigibilidade de licitação (art.74).

Conforme dispõe o aÍtigo 74, inciso ll, da Lei no 14.13312021. é inexigível a licitação

quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de proÍissional de setor

artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, rn leràri:

Átt. 71. É inexig^el a licitoção qwn<lo irviúeel a conpetiçdo, em especial

nos caso§<le:

(...)

ll - comratação de profissional do setor artístico, diretame te ou por meio de

empresàrio erclusívo, desde que consagrodo pelu ctítica especioli:ada ou pela
opinião pública:

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou tltais objetivos e

precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez

que pouco modificou na descrição deste tipo de contratação direta, enr comparação com a

anterior redação,encontrada na Lei n" 8.666i 1993.

Entrelânto, a nova lei incorporou a jurisprudência. já firmada, especialmente no

âmbito dos Tribunais de Contas. acerca do significado da expressão "entprescirio exclusiyri'.
Nesse intento. o parágrafo 2o do referido art. 74 assim dispõe:

(...)

§ 2'ParaJins do disposto no inciso ll do caput deste ortigo, cohsidera-se
empresário exctusivo a pessoa .fisicu ou juridica que p6sua contrato.
declaração, ca a ou oulto docuntento que olesle a cxclusividade pernanenle
e con!íno de representaçdo, no l,aís ou e t Estado especi/ico, do profissional
do setor drtístico. ufastatla a possihilidade de coflraloção dircta por
ineÍígibilidadc por meio de empresário com rcpresefitoção restrila a pvento ou
local especílico.

\Praça Nossa Senhora de l-ourdes. s/n. Ccntro - l,acatutr"r/Sli
Cep:49970-000



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
PROCI.IRADORIA GERAL DO MUNICiPIO

esoeciâlizâdaou oDinião Dública.

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em

questão exigeque a contrâtâção seja feita diretamente com o artista qg por meio de ernpresário

exclusivo.

Em suma. falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo

Dispõe o artigo 74. § 2". que a exclusividade do empresário (pessoa fisica ou

jurídica) deve ser comprovada por meio de "contralo, declaração, corto ou oulro docu pnlo que

oteste a exclusividade petmaneníe e conthua dc represenlação, no Puis ou em Estculo específico,

do pntfssional do selor arlíslico, aíuslodo a possihilidude dc contrdl.tção direlo por
inexigibilidade por meio de empresário com represenlaÇão reslrila o evenlo ou local especílico".

Tratando-se de negóciojurídico de agenciamento e/ou representação firmado pelo artista com

terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o contrato, declaração, carta ou outro

documento idôneo, registrado em cartório para esse fim.

E por meio desses documentos que.a Administração Pública tomará conhecimento

acerca da remuneração cobrada pelo ernpresário. se o mesmo e exclusivo do aíista e se atua em

seu âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente.

No que diz resneito à segunda narle do raciocinio. nota-sr a Dresenca da
n "ar" no inciso II do arli 7 ue denronslra a des id

amtras as formas dc consagraçâo do artista, bastando ârlenàs umâ (c«rnsagracão do artista
Derante a cítica esoec ializadaou ooiniâo nú blica ).

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinenle doutrina de Marçal Justen

F ilhor :

"(...) deverá hdver um re.luisito outro. coNi];tente na cortsogg.oção em.face da
opiniào pública ou da critict especiali:ada. 7àl se destino a evitar contrutaçfus
arbiírárias, em que wna outoridade públíca pretenda iupot ptcíeúnciqs
lolalme e Wssoais tru contratoção de pessoa destituída de qualquer virtude.
E\ige-se que ou a crítica especiali:oda ou o opinião ptiblica rcconhpçam que
o stieito apresent.t virt&les no desempenho de suo e,le."

| (JUSTEN FILHo, Marçal. comentários à lei de licitaçôes e contratos administrativos. g" Ed. são paulo:
Dialetica. 2000. p- 293).

Praça Nossa Senhora de l-ourdes. Vn. Cent«r - pacatuba/SE
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Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, Il, da l,ei n"

14.133120Ll) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tâl cortrataçâo direta. de

caráter cumulativo, a reâlizâcão de contrâtàcão diretamente com o artistà ou por intermédio
de emoresário exclusivo e a demonstracão ilê consâqracão do artistâ Derânte a críticâ
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No @cre!q, entende-se que tal requisito vern aparentenlente comDrovado

aÍrar'és dos documentos iuntados ao Drocesso.

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exante também exige

fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72. inciso VIl. Lei n' 14.133/2021) ofertado

pelo artista selecionado pela Administração Pública.

Quanto àjustificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado

por aqueleartista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida requerida pelo

artista em outras apresentações suas. seja para a iniciativa privada. seja para outros

órgãos/entidades da Adrninistração Pública. motivo pelo qual tal consulta poderá incluir tanto o

preço cobrado em eventos paíiculares como em eventos custeados por verba pública.

Nesse sentido, cita-se o que dispõe o artigo 7o da Instrução Normativa n" 65, de 27

de julho de 2021, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do

Ministério da Economia, aplicável ao Município de Pacatuba/SE por força do art. 2" do Decreto

Municipal n' 2.1 I 512023:

Art. 7" itas contraldÇões diretas por Ae4fi!!!!4!49 ot por dispenso de

licitaçdt. apli<a-st o Jispo.tto no art 5"-

§ l" Quondo não.for possível cstinar ovulor do ohieto no.formu e.stobelecida
no arl. 5", Li
contotacões de g! jglg!g!!41§g;, conerciuli:odos pela.fitura contutada. por
meio da dpresentdção de notos fiscois eniticlas pant outros contdtontes.
ptiblicos ou privados. tto periodo de oté I (unl) ano dnteriot à datu da
contratução pcla ldn1i nisl ração. UW1g neio i.lôfleq

§ 2' Etcepcionalmente, c«so «.futw'a conb'dta.kt nio tenha conprcitli:ado o
objeto anleriormente, a justifi<'otiva de preço le que tato o pttragrafo onterior
podera ser reali:ada con ohjclos semelluntcs íle nesüa oture:d, devendo
apresentar específicações técnicas que demon\trem similuriddde con o ohjeto

§ 3" Fica vedada u cotlttatação diretd por ircxigibilidade caso a justificativa
de preços demotLttre a ytssihilidade de competiçào.

§ l" Na hipótese de dkpensa de licilaçõo con hase nos incisos I e Il do art. 75
daki n'l1.l33. de l"deahril de 2021. o eslimatiru de preços de tlue trato o

Praça Nossa Scnhora de l-ourdcs. s/n. Centro - PacalubrsE
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A consaeracâo pela critica especializada é evidenciada oor rneio da manifestacão

de autores ou veículos renomados sobre o produto ârtístico que se Dretende contralar via

inexiqibilidade de licitacão. Essa manifestação, por óbvio. não consiste apenas na mençào a

apresentações. pois crítico éaquele que escreve ou comenta arte. analisando seus vários

parâmetros de qualidade.

Já em relacão à opinião pública. recomenda-se a comprovacão através de recortes

de jomaise revistas. entrevistas e oualquer outro material que possua o condão de ororar a

oopularidade do futuro contratado.
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capul poderá ser.redli.dda concomitdnlenenle à seleção dq proposla
ec o no mic q nv nle uo is vu ntqj osu.

§ 5" O pr@edimenlo do § J" serú reuli:ado por neio dc solicitação.fttrnal de
cotações a fornecedot'es. (gril'ci)

Assim, os documentos juntados, s.mj., parecem demonstrar queos preços estão de

acordo com os prâticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõeo § l" do art.

7' colacionado supra.

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74. Il, da

Lei n" 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as

demais providências que devem ser adotadas pela Adrninistração Pública.

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído corn os

documentos a seguir:

Art. 72. O @g!!g!@!ú!45. que conpreemle oti casos de

inexigibilidode e de dispenra de licitdÇtio. devet i&!_!lg[g!!b cont os

seguinles documentos:
I - d<rumento de formali:aç'ão de demorula c. se.for o caso. estulo téc.iict)
prcliminar,análise de rircos. lenno tle raferência. pt'oieto hdsico ou proieto

ll - eslimaliva de despesa, que deverci ser calculuda na.fonu e*abelecida no
ort. 23desta ki:
III - parecer j urirlico a pdre('crcs lécnicos, se for o utso, que dcnotstrem o
atendimenlo dos requisitos e\i4idos:
ll' - dcmowtração da compotihilitlude do previsão de rccu'sos orçeme tários
com ocompromisso u ser ossunido:
l' - comprovuçõo de quc o coilratado prcenclp os reqtisito., de htúilit.tção e
qual ificação mini na neces-sitriu :
l l - ra-ão du escolha do controtodo:l ll - justilicotivt de prcço;
l lII - autori:ução tlu autoridd.lc co peteflc-
Panigrafo único. O ato que autoti:a a.'ontrutação dit'eld ou o extwto
decorrente docon!rulo deveni scr diyulgo<lo e nantido à disposiç.io do púhlico
e m s ít io eletrônicoolic ial -

O inciso I ciÍà o "documento de lornulizoção de denrunda e. se.fbr o cu«t, estudo

lécnico preliminar, análise de riscos, íermo de referência, projeto búsico ou projelo urcculivo".

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oÍicializar â
demanda, o que, s.mj., no Municíoio de Pacatuba/SE, pode ser equiparado à elabolação da

Justificativa. Nesse ponto, câb€ ao setor requisitante formalizar a necessidade em tonto da

contratação, indicando a justificativa pertinentê. o quantitativo necessário de bens/serviços e

indicar a data limite para o atendimento da necessidade.

Especificamente sobre a contratâção direta de artista conr t'ulcro no art. 74. II. da Lei
n" 14.133/2021, mostra-se pertinente que â descriçâo do objeto conteÍrha detalhanrento do bern

ou serviço artístico, relacionando itens como materiâl de confecção do benr, roteiro, figurino,

Praç:a Nossa Senhora de [,ourdcs. s/n. ('cntnr - Pacatuba/Sl-]
( cp: 49970-(X)0

§
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cenário, equipamentos técnicos especializados, integrantes de grupo aÍístico, lenlpo de

execução do serviço,repertório ou outros elementos. de acordo com o objeto do contrato.

In casu, foi dispensada a elaboração do Estudo Técnico Preliminar. devidarrente
justificado por meio da Declaraçâo de Dispensa de Estudo Técnico Preliminar, corn

fundamento no art. 48 do Decreto Municipal n' 2. I I 5 de 26 de dezernbro de 2023, atendendo ao

inciso I, do artigo 72, da Lei 14.133171.

IV. DA REGULARIDADE JURiDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E

DEMAIS REQUISITOS LEGAIS
Referente à pessoa, fisica ou jurídica. a ser cortratada, deve a Adnrinistração se

certificar de que a futura contratada possui a necessária aptidãojuridica para a ser contralada. nos

lermos da lei.

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contrâtar deternrinada pessoa é

realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse

sentido, no que tange aos processos de contratação direta, a Lei n' 14. I 331202 I assinr d ispõe:

Átl. 72. O processo de conlratoção direta, que cohpreehde os cosos de
i|xigibilidade e de dkpensade licitação. deveráser inslnúclo cont os seguintes
documenlos:

t...1

I a\rmptot,lcio le oua o cot trltttlo Drce dte os rcoui\itos de hthiliÍucato

!!t!r!!io!r!!:L!!i!!i!!!:!!t!!!»!fu.' lt i t ti'

O aÍt.62 da Lei n' 14.13312021. por sua vez, esclarece o conceito de habilitaçâo:

Á . 62. A hobilitoÇio é a fae da licitação em que se verifco o conjunto de
inlormações e documenlos rpccísários e suficientes pora demonstrar a
capacidade do licitante de reoli:ar o objetoda licitação, dividiulo-se em:
I - jwídica:
II - técnica:
lll - rtscal, social e tahulhista:
I l' - econômico.fi nance ira.

Nesse ponto. registre-se, por relevante. que a habilitaçãojurídica deve ser limitada à
comDrovacão de existência iurídica da nessoa e, quando for o caso. dc autorizacão uara o
erercício da atividade oue se rrrelende dela contratar

Nessa toadÀ impoíante destacar que. via de regra. a atividade artística não poderá

ser objeto de Iicenciamento ou exigência de atos públicos de liberação, por força do que dispôe a
Resolução n" 5ll2019 do Comitê Ia Ceslão da Rede Nacional para Simo lillcaçào do Registro
e da Leealizacão de Empresas e Neeócios - CCSIM. que inclui a as alividades artísticas (produção
musical, produção teatral, agenciantento de artistas etc.) como de baixo risco, a dispensar
quaisquer atos públicos para liberação da atividade econômica, nos termos do art. 3., inc. I. da
Lei n' 13.87412019 (Lei da Liberdade Econômica).

\Praça Nossa Senhora de l,ourdcs. Vn. Centro - Paqatuba,iSE
Cep: 49970-000
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Art. 68. /ls habilitações fiscal. social e truhalhistu setão qferida\ DÉdiante d
ve icação dos seguir es req isilos:
I - a ittscrição no (-adastro de l'cssoas F-íticas (('Pl.') ou no Culusn o ,\acional
da Pessoa Jurklíca (C NPJ):
ll - a intcrição no cadatrc de contihuintes estatluole ou nunicipal, se hon'er,
relativo ao domicilio ou sede do licitanta, pe inente oo sen ntno dc dtír,idade
e compdlívcl con t) ohjcto controtual;
Ill - o reguloridade pcrante a Fa:cuda federol. cstudtr.tl e ou mtoicipal do
domicílio ou sede do licilanle. ot oulra equivdlc, e, nd lirrma dd lei:
Il' - a regularidode relativo à Seguridade Social e ao lG'lS, que denonrtre
cumprimento dos eru:argos sociais itlrlituidos por lci:
l'- a regularidade peronte aJurtiço tlo Tiahallto:
l'l - o cumprimeno do disposto no inciso XXXlll do ort- 7" da Constiutíção
Federal.

Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V). parece não haver rnaiores

dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma

licitação/contratação pública e que se encontram previstos nos arts. 62 e ss. da Lei no 14.133/2021

e encontram-se juntados ao processo em questão.

Ainda quanto aos requisitos de habilitação, deve-se atentar, tambénl, para o requisito
negativo que consta no art. l2 dâ Lei n'8.42911992 (Lei de Inrprobidade Adm inistrativa):

.lrt- 12. lmlepewlenteuente do ressorcinento hlegral do dono pdlri loni. , se
efetirrt. e dus sanções pemis <rtnunt e de respouttbilidadL,. citis e
ad inistrlttivat prevlstus ta legislução específi«r. estito tespt»tsavl pelo uto
de inprobidade tieito às scgui tes cominaçi)cs, quc podeu ser úpliatdas
isoldda oü oúalotiv.trrtnte, dc acordo cttru u g.ovidade do.futo:
I - rut hipótesc do ort. 9" desto l.ei. penla dos hctts ot vaktres
acrescidos ílicitanenlc do pdtrintô io,penlu do.liutção priblicu, ,tuspensão dos
direi:os políticos até lJ /cakrt:t) onos. pagutento dt ttulkri|il equi,. ente
do valor do dc|éscínb pulriktutidl e Droibicão de conlr.rror com o ooder
p1!!!!gou de reccher hcneficbs oü incent ivos .fis< ttis ou crelitícios. direú ou
irulirctamente. dindo qtu por intennidio de oessoo iarklica dt oual seia sócio
maiotiltírio. pelo prd:o não. tperior a l! (cohr:c) onos:
ll - na hipólelte do dt't. l0 deskt Lei, perdu dos hcns tn valores
acrescidos ilicíÍanpnte ao patimôtio. se concorrer esto cir.cutst(in(iLt, pcrda
da .função públicd, ltr.tpetlsào do.t dit citos politicos oté l) klo:() Qttos.
paga menb de nt ul to c i|il eq u iwtle nte uo valor do duno e pg!!!g!g.1!g oatralor
com o ooder oúblico ou LL r«th,:r h\' clicio\ o incentitos .fi.t,.ait rtu
crediti<iot. direto ou iruliretanente. ainda que por intenrúdio dc pM
iaríücs dt oual seio s.icio moiorilório. pelo pra:o não superior a l) rdo:c1

lll - na hipótese do art. IIdestu Lci. pagoner ode, ultlcitilde( i2!
(vinle e qtu ro) ve:es o valor do remuncraçtio perccbidtr pclo agentt' e
ptoibicão .le conlrulü .,om o po.ler público ou d,' rtceh'r hcu..tililt otr
inrcnti\Ds frscdit ou o'edítíc.ios. direto o indírctdncntc. iindu quc por
intermédio de pers@iulbüco.lo ouol seio stício moiorifuiio, pelo nru:o ão
superior a 1 lqüetro) .taos; (grilii)

Praça Nossa Senhora dc l,ourdcs. s/n. Ccnl&) - PacatubrsFl
( cp: .19970-000 N

Lado outro. irnprescindível, em regra. a cotnprovação da regularidade fiscal, social

e trabalhista da contratada, nos termos do art.68 da Lei n" 14.13312021. Vejarnos:
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Ao Íinal, ainda, deve ser apresentada a autorizaçâo da autoridade competente
para a contrataçâo e realizaçâo da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com

despacho motivado e mantida à disposição do pírblico enr sítio eletrônico oficial (art. 72.

VIII e parágrafo único. da Lei n. 14.133/21).

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente
que âutoriza a contratação diretâ ou o extrato decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei no

14.133/2021 parâ instrumentalizá-la cornpreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo

ún ico).

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos

exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada erquanto hipótese de inexigibilidade de

licitação, nos termosdo caput, do artigo 7 4, da Lei n' I 4. I 3ll202 | .

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedirnento,

ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da oportunidade e
conveniência da decisão adotad a.

Pacatuba,/SE, em ll dejulho de 2024
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V. DACONCLUSÃO:
Diante do exposto. considerando a justificativa apresentada pela Secretaria

Municipal interessada, bem como â natureza do objeto a ser coutratado pela via direta, e o
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a nratéria. opina-se pela viabilidade iuridica da
inexisibilidade da licitacâo nretendida. com fulcro no aÍipo 7{. inciso Il. da Lei n"
l4J33nozt.

E o parecer. A ciência da área consulente.


